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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTEDO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA SEGUNDA REGIÃO.

Processo TRT/SP nO20270.2008.000.02.00-3

O SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO

PAULO, Suscitante, e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERViÇOS
CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERíCIAS,

INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Suscitado, por

seus representantes legais infra assinados, nos autos do processo de DISsíDIO

COLETIVO supra, vêm à presença de V.Exa. apresentar o ACORDO celebrado

entre si, cujas cláusulase condiçõessão as seguintes:

13) REAJUSTAMENTO SALARIAL E AUMENTO REAL

Os salários dos empregados abrangidos por este Acordo Judicial,

serão corrigidos nas mesmas épocas e com a aplicação de idênticos percentuais

de correção salarial, bem como de aumento real ou produtividade que fo\em

estabelecidos na norma coletiva referente à categoria profissional preponderan'

nas respectivas empresas em que prestem especificamente. s,eu~S/1(
rviços.
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